
AULA 05 - REVOLTAS NATIVISTAS
Contexto de mudanças após 1640 e 1654
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CONTEXTO DE REVOLTAS PÓS-RESTAURAÇÃO

Aclamação de Amador 

Bueno, 1909
Óleo de Oscar Pereira da 
Silva
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É importante analisarmos alguns pontos:

Na segunda metade do século XVII, após a restauração de sua

independência, em 1640, Portugal continuou a sofrer ameaças

externas em várias frentes, tanto na metrópole como nas colônias.

reconhecimento internacional do reino, defender

Ao novo rei João IV, coube a árdua tarefa de buscar o

as fronteiras

contra os espanhóis e reaver as colônias asiáticas perdidas para 

os neerlandeses e ingleses durante a união ibérica.

A RESTAURAÇÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS
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O PREÇO DA “AMIZADE" DA INGLATERRA

• Como vimos nas primeiras aulas do nosso curso, a “diplomacia" entre 

Inglaterra e Portugal é antiga, vem ainda das questões medievais.

• Mas, no século XVII, essas relações tomam um rumo cada vez mais

agressivo por parte da Inglaterra. Em troca de “amizade”, Portugal

torna-se um vassalo comercial da Inglaterra.

• De certa forma, isso está relacionado à proteção oferecida pelos

ingleses por ocasião da restauração e da necessidade de Portugal

manter suas fronteiras.
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• “Os Braganças pagaram caro a proteção oferecida pela Inglaterra.” Essa é a  

afirmação dos historiadores Carlos Guilherme Mota e Adriana Lopes. E explicam:

• “Apesar de já de início terem sido exorbitantes as exigências dos interesses

comerciais e manufatureiros ingleses, Portugal assinou seu primeiro tratado com

o Parlamento inglês em 1642. Por meio desse tratado, a Inglaterra objetiva

benefícios comerciais importantes e assegurava a liberdade religiosa de seus

súditos em território português - sem falar na imunidade contra a Inquisição,

arma usada com frequência para livrar-se de bem-sucedidos nos diversos tratos

comerciais e financeiros nos reinos em que vigorou a Contrarreforma

Católica.” (LOPES, MOTA, 2008. pág. 176)
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• Em troca de promessas de amizade e reconhecimento, Portugal

passava a considerar a Inglaterra como a nação mais favorecida. Os

súditos ingleses teriam extraterritorialidade e imunidade legal, não

podendo ser julgados pelos tribunais portugueses.

• Apesar do tratado não ter sido implementado, serviu de base para as 

formulações jurídicas posteriores ao governo de Oliver Cromwell.

• Em 1654, depois da expulsão dos holandeses, Cromwell aproveita

para ratificar de seu lado as cláusulas do tratado de 1642 (com as

disposições acima). Em troca? Amizade!
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• D. João IV morreu em 1656 sem ratificar o tratado.  

Havia relutado em aceitar algumas imposições.

• Mas, seu sucessor não teve alternativa.

• Diante da ameaça da presença dos navios ingleses,

prestes a abocanhar a frota do Brasil, Afonso VI

assinou o tratado.
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• Além dessas questões, Portugal enfrentou os exércitos  

espanhóis até 1668.

• Nas longas guerras contra a Holanda, Portugal perdeu

alguns de seus principais mercados de escravos na costa

ocidental da África e as principais praças comerciais do

Estado da Índia. Essas perdas significaram um duro golpe

nos já enfraquecidos cofres do tesouro real.
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• Além disso, Portugal também havia perdido sua

mercante e de guerra, passando a

do arrendamento de

marinha 

depender  

alemães e holandeses para

navios ingleses, 

manter o fluxo

comercial de produtos tropicais para o reino e o  

abastecimento de suas colônias no ultramar.
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• Na América portuguesa, o período após a restauração

(1640) e à expulsão dos invasores holandeses (1654) foi de

empobrecimento. O fim da guerra contra os holandeses no

Brasil não trouxe o alívio fiscal esperado pelos colonos

luso-brasileiros. Além da pesada carga tributária resultante

dos anos de guerra, os produtores de açúcar passaram a

enfrentar competidores nas Antilhas francesas e inglesas.
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• Um fator que agravou a situação é que Portugal passou a

depender quase exclusivamente da arrecadação dos impostos

provenientes do comércio com o Brasil.

• Apesar de manter o mercado de escravos de Angola, Portugal já

não detinha o monopólio da exportação de escravos africanos

para a América espanhola, o famoso contrato de asiento. A partir

do século XVII, os negreiros portugueses tiveram de enfrentar a

concorrência de holandeses e ingleses nas costas africanas.
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CONFLITOS INTERNOS NA COLÔNIA

• Não à toa, no século XVII eclodem diversas revoltas  

regionais na colônia.

• As mudanças administrativas introduzidas pela Coroa,

visando centralizar e controlar mais de perto a colônia

americana levou a uma disputa entre colonos e

funcionários do governo; entre colonos e jesuítas; entre

senhores de engenho e comerciantes.
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• É dentro desse contexto que várias revoltas vão acontecer.

• Há casos em que existe uma constante tensão, um conflito, como por

exemplo entre jesuítas e paulistas (e em outros locais também, como

comentamos semana passada).

• Há outros, como foi o caso da aclamação de Amador Bueno, (1641) que 

traz os reflexos da problemática da restauração.

• Boris Fausto e os autores de "História do Brasil, uma interpretação”,  

nem citam esse episódio como parte das revoltas regiões.
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BARBALHOS E A REVOLTA DA CACHAÇA

• No livro "Brasil: uma biografia”, as autoras contam que na madrugada

de 8 de dezembro de 1660, um grupo de fazendeiros depôs o

governador do Rio de Janeiro. A data havia sido escolhida a dedo,

pois era dia da festa de Nossa Senhora da Conceição. O governador

estava fora do Rio e houve a invasão da Câmara na madrugada.

• “Não se sabe se os revoltosos encontraram alguma resistência por

parte da guarda da cidade - cerca de 350 homens de infantaria que

não recebiam o soldo havia meses.” (STARLING, SCHWARCZ. 2018)
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• Nos cinco meses subsequentes, a vida política e administrativa do Rio

de Janeiro iria prosseguir governada por colonos amotinados que se

empenharam em viabilizar um programa próprio de gestão: realizaram

novas eleições para cargos das câmaras municipais.

• No entanto, a fidelidade à Coroa era reafirmada o tempo todo. Esse

episódio que ficou conhecido como “Revolta da Cachaça” deixava

claro que o descontentamento era contra a política fiscal praticada pelo

governador do Rio de Janeiro, que dificultava a vida dos engenhos

mais pobres do Rio de Janeiro (que produziam açúcar de qualidade

inferior à do Nordeste, mas que sobrevivia graças à “cachaça”).
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• Já para os historiadores Adriana Lopez e Carlos

Guilherme Mota, a primeira revolta ocorre em 2 de

novembro de 1660 (antes ainda da Revolta da

Cachaça) e ocorreu na paróquia de São Gonçalo, hoje

Niterói e foi causada porque os moradores rebelaram-

se contra o pagamento de um imposto per capita

lançado pelo governador da capitania do Rio de

Janeiro.
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• A finalidade desse imposto era para saldar os nove meses de salários 

atrasados devido aos soldados da guarnição da vila.

• Para os historiadores Lopez e Mota, em 8 de novembro, o povo em

armas e a guarnição que aderira à causa em troca do pagamento dos

salários atrasados, iniciaram o saque das casas dos súditos mais

abastados da vila de São Sebastião. (LOPEZ, MOTA. 2008)

• É provável que ambos os livros esteja se referindo ao mesmo

movimento, considerando datas diferentes, devido às dificuldades em

se estabelecer datas mais específicas.
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• obras trazem

justamente 

os “mandos

e que deve ser

a insatisfação da

e desmandos” dos

O que ambas 

considerado é  

população com 

administradores locais e a fidelidade mantida (e  

declamada) ao rei.

Aviso Legal: Os materiais e conteúdos disponibilizados pelo História Online são protegidos por direitos de propriedade intelectual (Lei nº 9.610/1998). É vedada a utilização para fins comerciais, bem como a cessão dos materiais a terceiros, a título gratuito ou não, sob pena de responsabilização civil e criminal nos termos da legislação aplicável



• Em seguida, no livro História do Brasil, uma interpretação, é  

analisada a revolta de Beckman que ocorreu no Maranhão.

• Como sabemos, o Maranhão era uma das regiões mais pobres 

da América. Seus colonos não dispunham de dinheiro

suficiente para comprar escravos africanos e, como tal ocorria

em outras áreas marginais da colonização, frequentemente

escravizavam os índios das missões dos padres jesuítas que

haviam se instalado na região em 1653.
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• O conflito entre os colonos e os padres jesuítas, empenhados

em proteger a liberdade dos indígenas (ou o interesse deles

próprios), estendeu-se ao longo de vinte anos.

• Durante esse período, a Coroa apoiou os jesuítas. Mas, a falta

de trabalhadores precisava ser amenizada, por isso, foi criada

a Companhia de Comércio do Maranhão para fornecer

escravizados negros, bacalhau e azeite de oliva aos colonos.
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• A Companhia não conseguiu cumprir o prometido e isso

levou a uma revolta por parte dos colonos. Em 1684, o

senhor de engenho Manuel Beckman chefiou um

movimento contra as autoridades da Companhia e os

padres jesuítas que privavam os colonos de

trabalhadores indígenas. Os armazéns foram ocupados

pelos rebeldes, os jesuítas foram presos e o governador,

deposto.
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• Beckman chegou a assumir o governo local, mas não

conseguiu resolver os problemas dos colonos e isso levou

a uma nova revolta.

• Para solucionar a situação, a Coroa enviou um novo

governador para o Maranhão. Este conseguiu sufocar a

rebelião e assumiu o controle dos acontecimentos.

Beckman foi enforcado.
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Exercícios aula 05

1http://historiaonline.com.br

Exercícios

1. (Unesp 2022) Na formação do território brasileiro, nos 
séculos XVII e XVIII, as atividades econômicas da pecuária e 
da mineração foram responsáveis pela
a) construção de feitorias no litoral.
b) conquista dos sertões.
c) grilagem de terras.
d) elaboração de políticas aduaneiras.
e) realocação espacial das agroindústrias.

2. (Unesp 2022) A liberdade pouco valia para o indivíduo 
pobre que o mundo da produção e os aparelhos de poder 
esmagavam sem trégua, e no entanto ele era homem livre 
numa sociedade escravista. Aproveitado de modo 
intermitente mas regular pelo Estado e pelos homens bons, 
a sua utilidade real e empiricamente detectável era 
revestida por um ônus que o deixava sem razão de ser. A 
formulação dessa inutilidade justificava o sistema escravista, 
e o atributo da vadiagem passava a englobar toda uma 
camada social, desclassificando-a: no meio fluido dos 
homens livres pobres, todos passavam a ser vadios para a 
óptica dominante. Vadios e inúteis, era como se não 
existissem, como se o país não tivesse povo — pois, cativo, o 
escravo não era cidadão. E assim, inexistindo ou sendo 
identificado à animalidade, o homem livre pobre 
permaneceu esquecido através do século.

(Laura de Mello e Souza. Desclassificados do ouro: a pobreza
mineira no século XVIII, 2015. Adaptado.)

Ao tratar dos “desclassificados” na sociedade das Minas 
Gerais do século XVIII, o texto caracteriza-os como
a) uma camada marcada pela ambiguidade e que revelava os 

mecanismos de exclusão sociopolíticos do período.
b) uma classe potencialmente rebelde, que recorria a ações 

clandestinas e ilegais para subverter a ordem social.
c) um setor improdutivo da economia local, que gerava 

gastos para os governantes, mas sem produzir ganhos e 
rendimentos.

d) um grupo à margem da sociedade, que conseguia escapar 
dos tributos e dos rigores do trabalho.

e) um segmento de técnicos e profissionais liberais, que era 
socialmente desprezado, mas fundamental na exploração 
de ouro.

3. (Upe-ssa 2 2022) A restauração de Pernambuco à Coroa 
portuguesa afetou a organização socioeconômica da 
capitania, que dará sinais de instabilidade em fins do século 
XVII e início do seguinte, retratada no conflito que ficou 
conhecido como a “guerra dos mascates”.

Referência: DA SILVA, Daniel. O Tráfico Transatlântico de

As principais motivações desse conflito foram 
respectivamente
a) o sentimento antilusitano e a disputa política pelo 

território da Paraíba.
b) a União Ibérica e o sentimento antirrepublicano na 

capitania de Olinda.
c) o declínio do comércio do Recife e a escassez de mão de 

obra escrava.
d) a crise econômica de Olinda e o crescimento 

socioeconômico do Recife.
e) a dominação holandesa e a unificação da capitania sob o 

governo de Nassau.

4. (Fmj 2021) Os antigos vicentinos, já chamados 
“paulistas”, tinham sido os descobridores do ouro nos anos 
finais do século XVII. Mas sua posse nas áreas de mineração 
entrara em choque com os forasteiros. Perdido o quinhão 
mineiro, os paulistas iam para fora de seu território buscar o 
“remédio de sua vida”. Passaram a dedicar-se com mais 
afinco ao abastecimento da zona mineira, com seus escassos 
produtos agrícolas, e prioritariamente às tropas (comércio 
de muares que iam buscar no sul) e às monções (comércio 
fluvial para Cuiabá).

(Heloísa Liberalli Bellotto. “Razões de Estado: a extinção e os
primórdios da restauração da capitania de São Paulo”. In:
História do estado de São Paulo: a formação da unidade

paulista, vol. 1, 2010. Adaptado.)

O excerto refere-se à primeira metade do século XVIII e à
a) projeção do planalto paulista como principal polo 

dinâmico da economia colonial.
b) aplicação de capitais industriais nas empresas 

mineradoras de grande porte.
c) constituição de governos independentes nas cidades 

mineiras do interior do país.
d) diversificação econômica decorrente da mineração de 

metais preciosos.
e) desarticulação da economia agroexportadora devido à 

mineração de ouro.

5. (Enem PPL 2021) Lendo atentamente os Autos da devassa 
da Inconfidência Mineira, o que encontramos? Os envolvidos 
são “filhos de Minas”, “naturais de Minas”. A terra era o 
“País de Minas”, percebido como “continente” ou como 
capitania.

JANCSÓ, I.; PIMENTA, J. P. Peças de um mosaico. In: MOTA,
C. G. (Org.). Viagem incompleta: a experiência brasileira
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(1500-2000). São Paulo: Senac, 2000.

A identificação exposta no texto destaca uma característica 
do domínio português na América ao apontar para a
a) relevância da atividade intelectual da elite colonial.
b) ineficácia da ação integrativa das ordens religiosas.
c) fragmentação do território submetido ao controle 

metropolitano.
d) invisibilidade de eventos revolucionários do continente 

europeu.
e) abrangência do processo de aculturação das sociedades 

nativas.
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Gabarito:

Resposta da questão 1:
[B]

[Resposta do ponto de vista da disciplina de Geografia] 
Nos séculos XVII e XVIII, o Brasil colonial apresentava o 
desenvolvimento de uma economia em “arquipélago” com 
atividades econômicas isoladas nas diferentes regiões, 
muitas delas diretamente relacionadas com mercados
externos e com pouca integração entre as regiões. O ciclo da 
cana na Zona da Mata do Nordeste, o ciclo do ouro em 
Minas Gerais e a exploração das “drogas do sertão” na 
Amazônia. Atividades como a pecuária na Campanha Gaúcha 
e vale do São Francisco, além da mineração em Minas Gerais 
contribuíram para a ocupação do território colonial 
expandindo as fronteiras para além da linha do Tratado de 
Tordesilhas. No caso da pecuária e da mineração, havia 
maior sinergia econômica.

[Resposta do ponto de vista da disciplina de História]
As atividades econômicas desenvolvidas nos séculos XVII e
XVIII, como a pecuária, as drogas do sertão e a mineração,
ajudaram na expansão territorial da Colônia, influenciando
na chegada ao interior e ao sertão.

Resposta da questão 2:
[A]

A mineração do século XVIII gerou inúmeras transformações 
na sociedade brasileira, entre elas, o surgimento de uma 
camada intermediária que, dentro de uma sociedade 
escravista, foi marcada por uma ambiguidade uma vez que 
eram homens livres, porém pobres, tornando-se vulneráveis 
e excluídos. A historiadora Laura de Mello e Souza 
denominou esse grupo como os desclassificados do ouro.
Gabarito [A].

Resposta da questão 3:
[D]

A origem da Guerra dos Mascates está ligada a expulsão dos 
holandeses do Nordeste (1654) e a crise da economia 
açucareira. Este cenário contribuiu para a decadência da 
elite açucareira de Olinda que entrou em conflito com Recife 
que buscava mais autonomia política, ligado ao comércio.
Gabarito [D].

Resposta da questão 4:
[D]

O excerto faz referência à possibilidade de novas ocupações 
no Brasil Colônia, resultado do surgimento e da 
diversificação do setor terciário a partir do Ciclo do Ouro.
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